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Município de Angra dos Reis

PREFEITURA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020
PROCESSO Nº 2019009407
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de en-
genharia para contenção de encosta e drenagem, na Rua Poeta Brasil
do Reis, Bairro Praia do Anil – Angra dos Reis, incluindo o forneci-
mento de todos os equipamentos, materiais, mão de obra e quaisquer
insumos necessários à sua perfeita execução.
DATA/HORA DA SESSÃO: 07/04/2020, às 10:00hs.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis,
situada na Rua Arcebispo Santos, 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.
RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem ori-
ginal, ou, através do site w w w. a n g r a . r j . g o v. b r
Alexandre Giovanetti Lima
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2244184

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020
PROCESSO Nº 2020000509
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da
obra de conclusão do remanescente do preparo do terreno e implan-
tação da Creche do Belém, com acréscimo de serviços – Belém –
Angra dos Reis/RJ, incluindo o fornecimento de todos os equipamen-
tos, materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessários à sua
perfeita execução.
DATA/HORA DA SESSÃO: 08/04/2020, às 10:00hs.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis,
situada na Rua Arcebispo Santos, 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.
RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem ori-
ginal, ou, através do site w w w. a n g r a . r j . g o v. b r
Alexandre Giovanetti Lima
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2244185

Município de Araruama

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 24495/2019
MODALIDADE: Pregão Presencial 30/2020
OBJETO “Contratação de Empresa especializada na Prestação de
Serviços de Dedetização de vetores e pragas, compreendendo os ser-
viços de Desinsetização (insetos rasteiros e voadores: baratas, formi-
gas, etc), Descupinização e Desratização, conforme especificações
técnicas e condições constantes no Termo de Referência” - Anexo I.
DATA DE ABERTURA: 02/04/2020 Hora: 15:00 h.
SECRETARIA REQUISITANTE: SEADM
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a
Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 10520/2002.
O Edital encontra-se á disposição dos interessados na Comissão Per-
manente de Licitações localizada à Avenida John Kennedy, nº 120-
Centro- Araruama, a partir de 20/03/2020, mediante a apresentação
do carimbo do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado
com firma reconhecida do sócio administrador por autenticidade, cre-
denciando a pessoa que fará a retirada, contrato social ou no reque-
rimento da P.M.A, sendo o sócio administrador, e de 02 (duas) resmas
de papel A-4, 500 folhas, que será entregue, na comissão de Lici-
tação, no endereço supracitado.

Araruama, 19 de Março de 2020.
Caio Benites Rangel

Pregoeiro

Id: 2244314

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 5968/2020
MODALIDADE: Pregão Presencial 31/2020
OBJETO “Aquisição de beneficiadoras de frutas a serem instaladas no
Galpão Industrial da Secretaria Municipal de Ambiente, Agricultura,
Abastecimento e Pesca, pelo Sistema de Registro de Preços”.
DATA DE ABERTURA: 03/04/2020
Hora: 10:00 h.
SECRETARIA REQUISITANTE: SEMAM
TIPO: MENOR PREÇO PR ITEM
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a
Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 10520/2002.
O Edital encontra-se á disposição dos interessados na Comissão Per-
manente de Licitações localizada à Avenida John Kennedy, nº 120-
Centro- Araruama, a partir de 23/03/2020, mediante a apresentação
do carimbo do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado
com firma reconhecida do sócio administrador por autenticidade, cre-
denciando a pessoa que fará a retirada, contrato social ou no reque-
rimento da P.M.A, sendo o sócio administrador, e de 02 (duas) resmas
de papel A-4, 500 folhas, que será entregue, na comissão de Lici-
tação, no endereço supracitado.

Araruama, 19 de Março de 2020.
Caio Benites Rangel

Pregoeiro

Id: 2244306

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 7961/2020
MODALIDADE: Pregão Presencial 29/2020
OBJETO “contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de Esterilização por óxido de etileno para artigos médicos hos-
pitalares, com capacidade de prestação de serviços de processamen-
tos de produto para saúde, esterilização, reesterilização, desinfecção,
reprocessamento e transporte de materiais e artigos médico-hospita-
lares,para atender as dependências Hospital Municipal Drª Jaqueline
Prates, pelo período de 12 meses”
DATA DE ABERTURA: 02/04/2020 Hora: 10:00 h.
SECRETARIA REQUISITANTE: SESAU
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a
Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 10520/2002.
O Edital encontra-se á disposição dos interessados na Comissão Per-
manente de Licitações localizada à Avenida John Kennedy, nº 120-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 10938/2020
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA 003/2020
1.1OBJETO “contratação de empresa, para realização de construção
de uma Escola Municipal no Bairro Buraco do Pau, localizada na
Rua Alice Largo de Souza, s/nº - Araruama - RJ, conforme proposta
detalhe, composta de memorial descritivo, planilha orçamentária, cro-
nograma físico financeiro, todos em forma de anexo”.
DATA DE ABERTURA: 27/04/2020 Hora: 10:00 h.
SECRETARIA REQUISITANTE: SEDUC SOB INTERVENIENCIA DA
SOUSP
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a
Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 10520/2002.
O Edital encontra-se á disposição dos interessados na Comissão
Permanente de Licitações localizada à Avenida John Kennedy, nº
120- Centro- Araruama, a partir de 23/03/2020, mediante a apresen-
tação do carimbo do CNPJ, a entrega de requerimento em papel tim-
brado com firma reconhecida do sócio administrador por autenticida-
de, credenciando a pessoa que fará a retirada, contrato social ou no
requerimento da P.M.A, sendo o sócio administrador, e de 02 (duas)
resmas de papel A-4, 500 folhas, que será entregue, na comissão
de Licitação, no endereço supracitado.

Araruama, 19 de Março de 2020.
Fabio Arantes Guimarães

Presidente da comli

Id: 2244293

Centro- Araruama, a partir de 20/03/2020, mediante a apresentação
do carimbo do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado
com firma reconhecida do sócio administrador por autenticidade, cre-
denciando a pessoa que fará a retirada, contrato social ou no reque-
rimento da P.M.A, sendo o sócio administrador, e de 02 (duas) resmas
de papel A-4, 500 folhas, que será entregue, na comissão de Lici-
tação, no endereço supracitado.

Araruama, 19 de Março de 2020.
Caio Benites Rangel

Pregoeiro

Id: 2244303

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ALTERAÇÃO E REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2020

A Pregoeira do Município de Barra Mansa comunica aos interessados
no Pregão Eletrônico que fica excluído apresentar registro e certifica-
do de boas práticas da ANVISA no Item 3 dos Anexos I e IX e que
houve alterações no edital supracitado. Face às alterações, fica:
Início do recebimento das propostas:23/03/2020 às 17:00 horas
Encerramento de recebimento: 02/04/2020 às 09:00 horas
Abertura das Propostas: 02/04/2020 às 09:01 horas
Início do Pregão: 02/04/2020 às 09:30 horas

Izabel Cristine da Silva Dias
Pregoeira Id: 2244215

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

LEI 358, de 12 de março de 2020
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
Ementa: Autoriza a aplicação dos recursos nas atividades/projetos
por meio de Abertura de Crédito Adicional Especial.
Faço saber que a Câmara Municipal de Cardoso Moreira, Estado do
Rio de Janeiro, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos nas
Unidades Orçamentárias Fundo de Educação e Fundo de Saúde no
valor de R$ 637.721,83 (seiscentos e trinta e sete mil, setecentos e
vinte e um reais e oitenta e três centavos).
Art. 2 º - Da Unidade Orçamentária para alocação dos recursos:
Unidade Descrição Função Programática Elemento de Despesa Natu-
reza Fonte Valor
FME Construção de Quadra Poliesportiva - Escolas Monte Verde e
Cruzeiro 12.361.00012.1177 Obras e Instalações 44.90.51.00 007 R$
478.291,37
FMS Aquisição de Ambulâncias 10.301.00010.1178 Equipamentos e
Material Permanente 4.4.90.52.00 007 R$ 159.430,46
Total R$ 637.721,83.
Art.° 3° - O Crédito Especial aberto na forma do artigo anterior será
coberto com recursos de Transferências do Governo do Federal con-
forme § 3° do art. 1 .° da Lei n.° 13.825/2019, Cessão Onerosa do
Bônus da Assinatura do Pré-Sal e aplicação nos moldes da Lei Fe-
deral n.° 12.858/2013.
Artº 4º - Fica neste ato, fica aditado ao Plano Plurianual no exercício
corrente, a presente Atividade/Projeto.
Artº 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Cambuci - RJ, 12 de março de 2020.
AGNALDO VIEIRA MELLO
Prefeito Municipal
LEI Nº 359, de 12 de março de 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
Ementa: Autoriza Criação de atividade/projeto por meio de Abertura
de Crédito Adicional Especial.
Faço saber que a Câmara Municipal de Cambuci, Estado do Rio de
Janeiro, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar atividade/projeto
na Unidade Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde para in-
clusão no Orçamento vigente com a respectiva função, subfunção,
ação, atividades e dotações orçamentárias no valor de R$
701.000,00 (setecentos e um mil reais).
Art. 2 º - Da Unidade Orçamentária para alocação dos recursos:
Unidade Especificação Função Programática Elemento de Despesa
Natureza Fonte Valor
PMC Aquisição de Motoniveladora - Proposta 10.304.0010.3100 Equi-
pamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00 012 R$ 701.000,00
Total R$ 701.000,00.
Art.° 3° - O Crédito Especial aberto na forma do artigo anterior será
coberto com recursos de Transferências do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, através da Proposta.
Artº 4º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício
corrente, a presente Atividade/Projeto.
Artº 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Cambuci - RJ, 12 de março de 2020.
AGNALDO VIEIRA MELLO
Prefeito Municipal Id: 2244244
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